
DENOMINA ARTtPIA DA CIDADE

DE JOÃO MAGNABOSCO.

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municiuab de Erechim~ Estado

Grande do Sul~ FA~O SARER~ em cumnrimento ao disnosto no Ar
tigo 145~ Inciso IX da Le1: Orgânica do'lunic1:pio~ C(ue a câmara Mu-

'. '
. nicipal de Vereadores avrovou e eu s aric i o no e nromu l.a o a s e o u i n te

Lei:

19 - É dada a denominação de J'OÃO NAGNABOSCO ~ a uma

da cidade.

artéria

A a Y' t ér-i a de que t r a t a o a r t,,~fJ o 1n~ ,S ~: tua - s e no

L:~via~ entre as q u a d r a e A~ .73~ C~ D~ F~ G~ H~ I~ ,] 8 t.,

rumo oeste-leste.

As nlacas indicativas conterão os ~eguintes dizeres:

"Rua JOÃO }~AGNABOSCO - P1:one·{ro".

59 - Esta Le1.: entrará em vigor na data de sua riub l i.c a ç ao ,

PREFEITURAMU1tJICIPALDE EHECHI'1~ RS.~ 15 DP. ,TW.1PO DE 19.84.

e publi(1ue-se

Data SW'JY'a

, ,,


